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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administragao Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/07/2008 a 30/09/2008

DIREITO CREDITORIO. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO MONETARIA.
POSSIBILIDADE. APOS ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PARA ANALISE
DO PEDIDO. TAXA SELIC.

O termo inicial da corregdo monetaria de ressarcimento de crédito
escritural excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre
somente apds escoado o prazo de 360 dias para a analise do pedido
administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007), nos termos do
julgamento do REsp n2 1.767.945, em sede de Recurso Repetitivo, pelo STJ.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Periodo de apuragdo: 01/07/2008 a 30/09/2008
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COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL. APROVEITAMENTO DE
CREDITO NAS VENDAS COM TRIBUTACAO SUSPENSA, ISENTAS OU NAO
TRIBUTADAS. IMPOSSIBILIDADE.

N3ao é permitido o aproveitamento de crédito pelas cooperativas
cerealistas em relagdo a vendas ndo tributadas, isentas ou com a
tributacdo suspensa. A norma contida no § 42 do art. 82 da Lei n?
10.925/04 dispbe especificamente acerca das pessoas enumeradas nos
incisos de | a lll do §12 do art. 82 da Lei n° 10.925/2004, enquanto o art. 17
da Lei n? 11.033/2004 traz uma regra geral. Como uma norma geral ndo
revoga uma norma especifica, a vedacdao do §42 do artigo 82 permanece
em vigor.

COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL. VENDAS AOS ASSOCIADOS.
RECEITA EXCLUIDA DA BASE DE CALCULO. MANUTENCAO DE CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.
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			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. APÓS ESCOAMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DO PEDIDO. TAXA SELIC.
				 O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007), nos termos do julgamento do REsp nº 1.767.945, em sede de Recurso Repetitivo, pelo STJ.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008
			 
				 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO NAS VENDAS COM TRIBUTAÇÃO SUSPENSA, ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não é permitido o aproveitamento de crédito pelas cooperativas cerealistas em relação a vendas não tributadas, isentas ou com a tributação suspensa. A norma contida no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/04 dispõe especificamente acerca das pessoas enumeradas nos incisos de I a III do §1º do art. 8º da Lei n° 10.925/2004, enquanto o art. 17 da Lei nº 11.033/2004 traz uma regra geral. Como uma norma geral não revoga uma norma específica, a vedação do §4º do artigo 8º permanece em vigor.
				 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL. VENDAS AOS ASSOCIADOS. RECEITA EXCLUÍDA DA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Por falta de previsão legal, não é permitido à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa a manutenção de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins vinculados às receitas excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, para dar-lhe parcial provimento, apenas no sentido de reconhecer o direito à correção monetária do crédito eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Laura Baptista Borges, Luciana Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Renan Gomes Rego, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR):
		 Trata o presente processo do pedido eletrônico de ressarcimento – PER nº 30291.35162.100413.1.1.10-1707 relativo ao crédito de PIS/Pasep vinculado às receitas não cumulativas do mercado interno não tributado (MINT) do 3º trimestre de 2008, que solicita o valor de R$ 41.488,08.
		 O pleito da interessada foi analisado pela unidade de origem, Delegacia da Receita Federal do Brasil em Dourados – MS, que emitiu, em 21/07/2014, o Despacho Decisório GAB/DRF/DOU/MS nº 353/2014, por meio do qual não reconheceu qualquer direito creditório de PIS/Pasep – MINT do 3° trimestre de 2008, com o conseqüente indeferimento do PER nº 30291.35162.100413.1.1.10-1707.
		 Note-se que referido despacho decisório teve por base o Parecer SARAC/DRF/DOU/MS Nº 291/2014 e, também, as conclusões contidas no Relatório Fiscal de fls. 435/458, o qual relata procedimento fiscal que analisou os pedidos de ressarcimento acima, bem como outros pedidos de ressarcimento das contribuições (PIS e Cofins), relativos ao mercado externo (créditos vinculados às receitas de exportação) e ao mercado interno não tributado (créditos vinculados às receitas do MINT – art. 17, da Lei 10.033, de 2004), do primeiro, segundo e terceiro trimestres de ano-calendário de 2008.
		 Nesse sentido, portanto, considerando (como dito) que a autoridade a quo efetuou análise dos dois tipos de crédito (de exportação e do MINT) de forma agrupada, é de separar, em dois tópicos distintos, os motivos que levaram as glosas dos créditos vinculados ao mercado externo e a glosas dos créditos vinculados ao mercado interno não tributado (MINT).
		 Mercado Externo
		 No tocante ao mercado externo (de exportação), conforme as argumentações constantes do relatório fiscal, constata-se que as glosas de créditos deram-se em relação ao crédito presumido da agroindústria. Os créditos básicos informados pela manifestante foram integralmente deferidos com a utilização do método do rateio proporcional (relação percentual existente entre a receita bruta de exportação e a receita bruta total) para determinação dos créditos (custos, despesas e encargos comuns) vinculados à exportação.
		 No caso, portanto, a autoridade a quo sustenta que a manifestante não possui o direito à apropriação do crédito presumido da agroindústria, previsto no 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Relata que, no período analisado, consoante informações constantes dos Dacon e dos arquivos Digitais da IN SRF 86/2001, a interessada efetuou a exportação de soja (NCM 1201.90.00) e de milho (NCM 1005.90.10), com predominância maciça de soja. Argumenta que, para realizar a apropriação de referido crédito, a pessoa jurídica (ou cooperativa) teria que necessariamente realizar a produção dos produtos classificados nos capítulos 8 a 12 da NCM. Diz que a legislação (IN SRF nº 660) faz uma distinção importante entre Cooperativa Agroindustrial e Cooperativa Agropecuária; que a primeira, ao realizar a produção de mercadorias nos termos do 8º da Lei nº 10.925, de 2004, pode apurar o crédito presumido; e que a segunda, ao exercer atividade de comercialização da produção de seus associados, podendo, também, realizar o beneficiamento dessa produção, não possui o direito à apropriação do citado crédito presumido. Diz que a cooperativa agropecuária, cuja definição encontra-se disposta no inciso III, §1º, art. 3º da IN SRF nº 660, na verdade, realiza as vendas com suspensão das contribuições (PIS e Cofins), estando impedida de efetuar a apropriação do crédito presumido, conforme o inciso II, §4º do art. 8º mencionado. Argumenta, também, que as atividades desenvolvidas pela cooperativa, consoante a descrição do processo produtivo, são consideradas atividades típicas de cerealista, restando vedada a apuração do crédito (§4º, art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004).
		 A autoridade a quo sustenta, ainda, que: (a) para ter direito ao crédito presumido acima devem restar comprovados que os produtos fabricados foram destinados à alimentação humana ou animal; e (b) que o valor do crédito presumido em voga somente pode ser utilizado para dedução das contribuições (PIS e Cofins) apuradas. No que diz respeito ao item (a), argumenta que o ônus da comprovação é da agroindústria interessada na apropriação do crédito e que a exportação pode inviabilizar a comprovação de tal requisito. Quanto ao item (b), diz que a redação dos art. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004, são claros nessa determinação e, também, que essa é a orientação contida no Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15 de 2005.
		 Mercado Interno Não Tributado
		 Para esse segundo tipo mercado, constata-se, conforme o relato da fiscalização, que a manifestante apropriou-se de créditos vinculados: às vendas com suspensão; às vendas com alíquota zero; e às exclusões das bases de cálculo das contribuições, permitidas às sociedades cooperativas. Constata-se, ainda, que as glosas integrais, tanto em relação aos créditos básicos quanto em relação aos créditos presumidos, foram efetivadas com base nos seguintes argumentos:
		 - Créditos vinculados às vendas com suspensão. Sustenta que, de acordo com a Lei nº 10.925, de 2004, e em consonância com os argumentos constantes do tópico anterior (Mercado Externo), as atividades da empresa, no tocante à comercialização de grãos, devem ser caracterizadas como atividade cerealista, e não, como quer a contribuinte, como atividade agroindustrial. Nessa direção, argumenta que as vendas realizadas pela manifestante estavam sujeitas à suspensão das contribuições (art 9º) e que a cooperativa estava impedida de se apropriar do crédito presumido da agroindústria, conforme o contido no inciso II, §4º, art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004.
		 - Créditos vinculados às vendas com alíquota zero. Argumenta que as vendas de insumos (adubos, fertilizantes e sementes) pela cooperativa aos seus associados, independentemente de serem tributadas à alíquota zero, devem ser registradas como exclusão da base de cálculo, nos termos do art. 15 da MP nº 2.158, de 2001. Argumenta, também, que as exclusões das bases de cálculo das contribuições (como se verifica no item a seguir) não concedem o direito à manutenção dos créditos.
		 - Créditos vinculados às exclusões das bases de cálculo das contribuições, permitidas às sociedades cooperativas. Relata que a cooperativa registrou diversas exclusões das bases de cálculo das contribuições (repasses a associados e dispêndios e custos agregados conforme as previsões legais contidas no art. 15 da MP nº 2.158, de 2001, art. 17 da Lei nº 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN RFB nº 635, de 2005) e as tratou como sendo hipóteses de não incidência das contribuições, para efeitos de manutenção dos créditos da não cumulatividade, conforme as previsões contidas no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. Sustenta, entretanto, que o legislador ordinário (parágrafo único, art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971) estabeleceu tratamento diferenciado para o “ato cooperativo”, ou seja, argumenta que, consoante disposto legal, o “ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria”. Nesse sentido, sustenta que não existe previsão legal para a manutenção do crédito vinculado as operações sujeitas à exclusão da base de cálculo, ou, em outras palavras, que no caso de vendas para cooperados a respectiva receita deve ser excluída das bases de cálculos das contribuições (PIS e Cofins) e que essa exclusão não concede o direito a manutenção dos créditos da não cumulatividade, uma vez que ela (a exclusão) não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
		 A interessada foi cientificada do despacho decisório em 25/07/2014 e apresentou, em 15/08/2014, manifestação de inconformidade, cujo conteúdo é resumido a seguir.
		 Inicialmente, após identificar-se e caracterizar o processo administrativo, a interessada faz um breve relato dos fatos, destacando que desenvolve atividade agroindustrial e sustentando que os fundamentos constantes do despacho decisório são equivocados, posto que tem o direito ao crédito solicitado no Pedido de Ressarcimento.
		 No mérito, no tópico II – Das Razões de Reforma – Fundamentos Legais, a manifestante apresenta um apanhado geral da legislação das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins), destacando os pontos que entende importante para defesa de seus argumentos.
		 Por primeiro, traz um panorama sobre as premissas que moldaram, ou fundamentaram, a instituição das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins). Diz que os créditos apurados sobre custos, despesas e encargos não se tratam de suspensão ou exclusão do crédito tributário que merecem ser interpretados na forma do disposto do art. 111 do CTN, mas sim que representam mecanismo para operacionalizar e assegurar a não cumulatividade das contribuições, para o fim de manter a carga tributária e a completa desoneração das mercadorias exportadas. Argumenta, também, que a legislação deve ser interpretada de forma sistemática, de modo que ocorra a aplicação da não cumulatividade de modo completo, ou seja, de que o direito aos créditos recaia sobre todas as despesas que são necessárias para a obtenção das receitas.
		 Por segundo, discursa sobre os créditos vinculados às exportações. Argumenta que as previsões constitucionais não fixam nenhuma restrição quanto ao aproveitamento dos créditos das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins). Diz, também, que a legislação infraconstitucional (Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003) estabeleceu uma mecânica própria, que assegura a manutenção dos créditos não cumulativos, cujo objetivo é a não incidência das contribuições nas exportações de produtos nacionais.
		 E por último, faz um breve histórico a respeito do denominado mercado interno não tributado – MINT. Explica que inicialmente, quando da introdução do sistema não cumulativo das contribuições, o ressarcimento/compensação de saldo de créditos somente era permitido em relação aos créditos vinculados às receitas de exportação. Diz, também, que com a introdução do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, os contribuintes obtiveram o direito à manutenção dos créditos vinculados às vendas com suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência (mercado interno não tributado) e que, após, com a introdução do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, os saldos relativos a esse crédito (vinculados ao MINT) tornaram-se ressarcíveis (possibilidade de ressarcimento e compensação com outros tributos). Acrescenta que no ano de 2004 as cooperativas foram autorizadas a ingressarem no sistema da não cumulatividade, com a permissão de algumas exclusões: ressalta que “estas exclusões denominam-se de não incidência” e que a não incidência é “a parcela que não é capaz de gerar débitos tributários.” A seguir, a manifestante passa a defender o direito ao crédito solicitado, ou seja, defende a possibilidade de manutenção e ressarcimento de créditos das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins) vinculados às vendas com suspensão, com alíquota zero e concernentes às exclusões das bases de cálculo.
		 Por primeiro, no tocante às vendas com suspensão, sustenta que o direito à manutenção do crédito encontra-se previsto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, e o direito ao ressarcimento no Art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005. Diz que, inicialmente, os créditos relativos às vendas com suspensão previstas no Art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, eram vedadas, conforme § 4º do art 8º dessa mesma lei, mas que referida vedação foi derrogada com a entrada em vigor do art 17 da Lei nº 11.033, de 2004. Argumenta que a derrogação ocorreu em decorrência da aplicação do Art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 4.657, de 1942), ou seja, porque a lei nova tratou a matéria de forma específica e diversa. Sustenta, também, que a Instrução Normativa SRF nº 660, de 2006 (art. 3º, § 2º) contraria o disposto nos art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, e Art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, uma vez que impede, de forma ilegal, o aproveitamento (e ressarcimento) dos créditos vinculados às suspensões previstas no Art. 9º da Lei nº 10.925, 2004.
		 Por segundo, defende que possui o direito à manutenção dos créditos (das contribuições não cumulativas) relativos às vendas de produtos que estavam sujeitos à aplicação de alíquota zero. Argumenta que as sociedades cooperativas estão sujeitas as mesmas normas que são aplicadas às demais pessoas jurídicas e que a natureza das receitas não se altera pelo fato de ela ser uma sociedade cooperativa. Diz que a base de cálculo das contribuições não cumulativas, conforme definido no art. 1º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, é o faturamento, o qual compreende a receita total da pessoa jurídica, independentemente de classificação contábil. Argumenta, também, que a aplicação da alíquota zero independe do contribuinte ser ou não sociedade cooperativa e que as exclusões da base de cálculo, permitidas às sociedades cooperativas, não podem ocasionar nenhum prejuízo a sistemática da não cumulatividade.
		 E, por último, argumenta que as exclusões das bases de cálculo das contribuições, permitidas às sociedades cooperativas, são consideradas como não incidência e, conseqüentemente, concedem o direito à manutenção dos créditos a elas vinculados, consoante o disposto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, bem como o direito ao ressarcimento, conforme as previsões contidas no Art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005. Argumenta, primeiramente, que a não incidência é todo o montante de receita que não é capaz de gerar débitos tributários e que, no caso, as exclusões permitidas fazem com que não haja base de cálculo para tributação, ou seja, que a maior parte do faturamento da cooperativa é excluído das bases de cálculo das contribuições e torna-se faturamento que não é sujeito à incidência das contribuições. No tocante ao conceito de ato cooperado, previsto no art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971, diz que ele deve ser utilizado tão somente para fins de aplicação do Imposto de Renda e da CSLL, uma vez que nesses tributos se faz necessário distinguir o resultado obtido em função das operações originárias e não originadas de atos cooperativos; diz, também, que esse conceito não influencia na apuração das contribuições, uma vez que o fato gerador delas corresponde ao faturamento total, o qual independe de qualquer classificação contábil. Acrescenta que a fiscalização fez interpretação extensiva da legislação, criando regras e procedimentos não previstos na legislação, concedendo tratamento prejudicial as cooperativas em relação as demais pessoas jurídicas.
		 A manifestante pugna, ainda, para que os seus créditos sejam ressarcidos com a aplicação de atualização monetária, pela taxa Selic, desde o momento em que o crédito poderia ter ser aproveitado até o efetivo ressarcimento. Argumenta, em síntese, que o Decreto nº 2.138, de 1997, ao equiparar os institutos da restituição e do ressarcimento, autorizou a aplicação da taxa Selic para ambos. Sustenta, também, que, no presente caso, os créditos não puderam ser aproveitados na época oportuna por óbice do fisco e que este fato ocasionou/ocasiona lesão ao patrimônio da interessada. Nesse sentido, diz que por questão de justiça o ressarcimento do crédito deve ser recomposto com atualização monetária pela taxa Selic. Ademais, para defesa de sua tese, colaciona na peça de defesa cópia de Acórdãos (ou parte de votos) judiciais, do STJ e do TRF4.
		 Diante do exposto, a manifestante requer a reforma do despacho decisório contestado para o fim de: (i) reconhecer o direito a manutenção dos vinculados às receitas sujeitas à suspensão, à alíquota zero e às exclusões das bases de cálculo permitidas às sociedades cooperativas; e (ii) ressarcir os créditos pleiteados com a incidência da taxa Selic, a partir de cada período de apuração.
		 É o relatório.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), por meio do Acórdão nº 06-67.069, de 31 de julho de 2019, decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo-se o despacho decisório contestado, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008
		 CONTESTAÇÃO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA.
		 A autoridade administrativa não tem competência para, em sede de julgamento, negar validade às normas vigentes.
		 RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. JUROS COM BASE NA TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
		 Os valores pagos a título de ressarcimento das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins) não ensejam a incidência de juros compensatórios, com base na taxa SELIC, conforme previsão legal estabelecida na leis de regência das mesmas.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MERCADO INTERNO NÃO TRIBUTADO. CEREALISTAS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Como o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, estabeleceu disposições gerais, aplicáveis a todas as pessoas jurídicas que realizam vendas para o mercado interno não tributado, ele não revogou a proibição contida no inciso II, §4º, art. 8º da Lei 10.925, de 2004, relativa à impossibilidade de apropriação de créditos das contribuições não cumulativas por parte das empresas cerealistas.
		 COOPERATIVA. VENDA A ASSOCIADOS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
		 As vendas de produtos realizadas pela cooperativa aos seus associados, independentemente de serem tributadas ou não, devem ser registradas como exclusão da base de cálculo das contribuições.
		 EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO. COOPERATIVAS. TRATAMENTO. MERCADO INTERNO NÃO TRIBUTADO.
		 As exclusões das bases de cálculo das contribuições (PIS e COFINS), permitidas às sociedades cooperativas, não podem ser configuradas como hipóteses de não incidência para fins de ressarcimento/compensação dos créditos vinculados ao denominado mercado interno não tributado (art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004).
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A recorrente COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL - COOAGRI interpôs Recurso Voluntário, reiterando os argumentos expostos na manifestação de inconformidade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
		 DOS CRÉDITOS VINCULADOS ÀS RECEITAS DO MINT, ÀS VENDAS COM SUSPENSÃO, ÀS VENDAS COM ALÍQUOTA ZERO E ÀS EXCLUSÕES DAS BASES DE CÁLCULO
		 Considerando que, em seu Recurso Voluntário, a recorrente reproduz os argumentos expostos na manifestação de inconformidade, e por entender que todas as alegações e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acórdão recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r. decisum, adotando-os como razões para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99:
		 Mérito
		 Conforme se verifica no relatório acima, o presente processo trata de pedido de ressarcimento de crédito vinculado às receitas não tributadas no mercado interno do 3º trimestre de 2008.
		 Assim, ainda que a fiscalização tenha realizado a análise conjunta de diversos pedidos de ressarcimento, relativos ao mercado externo (créditos vinculados às receitas de exportação) e ao mercado interno não tributado (créditos vinculados às receitas do MINT – art. 17, da Lei 10.033, de 2004) do primeiro, segundo e terceiro trimestres de ano-calendário de 2008, as discussões de mérito no presente litígio dizem respeito tão somente aos créditos vinculados ao mercado interno não tributado do 3º trimestre de 2008 (ou, no caso, a glosa total de todos os créditos vinculados ao referido mercado).
		 Do Crédito vinculado às Receitas do MINT
		 O art. 16 da Lei nº 11.116, de 21 de dezembro de 2005, dispõe sobre a possibilidade de o saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, acumulado ao final de cada trimestre do ano calendário, ser objeto de compensação ou pedido de ressarcimento. Esse artigo, entretanto, traz uma condição: de que o saldo credor seja decorrente do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004. Isso significa dizer que a empresa só pode beneficiar-se da norma do citado art. 16 se suas vendas forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Para melhor análise transcrevem-se os citados dispositivos legais:
		 Lei nº 11.033, de 2004
		 “Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.”
		 Lei nº 11.116, de 2005
		 “Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
		 I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 
		 II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.”
		 Com efeito. Verifica-se que para a configuração do direito ao ressarcimento (ou compensação com outros tributos) de que tratam os artigos acima (crédito denominado de vinculado à Receita não Tributada no Mercado Interno) é necessário que o saldo credor da contribuição (PIS ou Cofins), apurado na forma do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, seja acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude das vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da respectiva contribuição (PIS ou Cofins). Dizendo em outras palavras, a legislação exige: (i) que haja acumulação, ao final de cada trimestre do ano-calendário, de saldo credor da contribuição; (ii) que esse saldo credor tenha sido apurado na forma do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; (iii) e que esse saldo credor esteja vinculado às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da respectiva contribuição (PIS ou Cofins).
		 Dado esse panorama, constata-se, consoante os tópicos a seguir, que a cooperativa não faz jus ao crédito acima citado.
		 Dos Créditos Vinculados às Vendas com Suspensão
		 De acordo com a fiscalização a interessada não possui o direito à manutenção (e conseqüente ressarcimento) desses créditos porque, no período analisado, a cooperativa realizou a venda de grãos (com suspensão das contribuições) na condição de empresa cerealista e não na condição de empresa agroindustrial. Argumenta que, de acordo com os art. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, as vendas (de grãos) realizadas estavam sujeitas a suspensão das contribuições (art 9º) e que cooperativa estava impedida de se apropriar do crédito presumido da agroindústria, conforme o contido no inciso II, §4º, art. 8º de mencionada lei.
		 A manifestante, por seu turno, centrou sua defesa na sustentação de que a vedação legal de manutenção dos créditos das contribuições não cumulativas por parte das empresas cerealistas (contida inciso II, §4º, art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004) foi derrogada pelo art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004. Alega, em síntese, que a novo dispositivo de lei (art 17 da Lei nº 11.033, de 2004) tratou a matéria de forma específica, regulamentando-a totalmente, ou seja, que a lei anterior mais genérica foi substituída pela lei mais nova e específica.
		 Com efeito, ao se ler os artigos em questão, constata-se que não houve a alegada derrogação.
		 No caso, no ano de 2004, antes da edição e vigência do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, o mencionado art. 8º, da Lei nº 10.925, de 2004, vigorava com a seguinte redação:
		 “Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos Capítulos 2 a 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 09.01, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
		 § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
		 I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;
		 II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e venda a granel de leite in natura; e III - pessoa jurídica e cooperativa que exerçam atividades agropecuárias.
		 § 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 § 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a:
		 I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e II - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos.
		 § 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo o aproveitamento:
		 I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
		 II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.” (Grifos Nossos)
		 Por sua vez, o referido do art. 17 da Lei º 11.033, de 2004, entrou em vigor em 21/12/2004 (permanecendo vigente até a presente data) dispondo da seguinte forma:
		 “Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.”
		 E o Art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 4.657, de 1942), prevê o seguinte:
		 “Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
		 § 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
		 § 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.”(Grifos Nossos)
		 Nota-se, portanto, que as disposições legais que constam do artigo mais antigo (Inciso II, §4º, art. 8º da Lei 10.925, de 2004) são específicas, posto que determinam a impossibilidade de apropriação dos créditos da não cumulatividade para uma situação particular, ou seja, prevê que as pessoas jurídicas listadas no parágrafo §1º estão proibidas de se apropriar dos créditos da não cumulatividade das contribuições em relação às vendas efetuadas com suspensão para as pessoas jurídicas mencionadas no caput do artigo.
		 Por outro lado, as disposições legais que constam do artigo mais novo (art. 17 da Lei º 11.033, de 2004) são genéricas, uma vez que prevêem, de modo geral, que as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência não impedem o vendedor de se apropriar dos créditos (das contribuições não cumulativas) vinculados a essas operações. Ou, dizendo em outras palavras, prevêem que, a princípio, não existe impedimento para que a empresa que realiza vendas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência pode efetuar a apropriação de créditos das contribuições não cumulativas relacionados com essas vendas.
		 E assim, nestes termos, a situação concreta exige a aplicação do §2º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 4.657, de 1942), e não, como entendeu a manifestante, do § 1º desse mesmo artigo, já que, como visto, a lei mais nova (art. 17 da Lei º 11.033, de 2004) estabeleceu disposições gerais, aplicáveis a todas as pessoas jurídicas que realizam vendas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência.
		 Observa-se, ainda, que o §1º (art. 2º da Lei nº 4.657, de 1942) não poderia ser aplicado no caso concreto porque: (i) a lei mais nova não regulamentou totalmente a matéria, posto que não disse que a nova regra deveria ser aplicada para toda e qualquer venda (realizada com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência); e (ii), também, porque a nova lei é totalmente compatível com a lei anterior, ou seja, a redação da lei posterior permite a aplicação do impedimento contido na lei anterior.
		 Por fim, como visto acima, a manifestante deixou de contestar a questão de fato relacionada ao enquadramento das vendas realizadas pela cooperativa no inciso II, §4º, art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, ou seja, não contestou o fato (detectado pela fiscalização) de que a cooperativa atuou, no período analisado, como cerealista na venda de grãos, dando a entender que concorda com a constatação da fiscalização.
		 Nesse sentido, portanto, uma vez superada a questão da derrogação e não tendo havido contestação da situação fática que motivou o enquadramento das vendas realizadas no dispositivo legal que impede a manutenção dos créditos (inciso II, §4º, art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, é de se manter as glosas efetivadas pela fiscalização.
		 Dos Créditos vinculados às Vendas com Alíquota Zero
		 Como se verifica no relatório, a cooperativa defende o direito à manutenção dos créditos (das contribuições não cumulativas) relativos às vendas de produtos que estavam sujeitos à aplicação de alíquota zero no período fiscalizado. Argumenta que as sociedades cooperativas estão sujeitas às mesmas normas que são aplicadas às demais pessoas jurídicas e que a natureza das receitas não se altera pelo fato de ela ser uma sociedade cooperativa. Diz que a base de cálculo das contribuições não cumulativas, conforme definido no art. 1º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, é o faturamento, o qual compreende a receita total da pessoa jurídica, independentemente de classificação contábil. Argumenta, também, que a aplicação da alíquota zero independe do contribuinte ser ou não sociedade cooperativa e que as exclusões da base de cálculo, permitidas às sociedades cooperativas, não podem ocasionar nenhum prejuízo a sistemática da não cumulatividade.
		 Consoante se verifica no art. 15, da MP 2.158-35, de 2001, abaixo reproduzido, as receitas de venda de bens e mercadorias realizadas pelas cooperativas a seus associados devem ser excluídas das bases de cálculo das contribuições do PIS e da Cofins.
		 “Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
		 (...)
		 II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;”
		 Veja-se, portanto, que o fato de os produtos revendidos pela cooperativa a seus associados serem, ou não tributados, não tem qualquer influência na apuração das contribuições, já que as receitas a eles relativas são excluídas das respectivas bases de cálculo.
		 Neste ponto, cabem duas observações: (1ª) as vendas realizadas pela cooperativa a seus associados, na verdade, são consideradas atos cooperativos, os quais encontram-se definidos no parágrafo, art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971 (“o ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria”), e, justamente, por se encontrarem nessa condição (de operações que não representam venda) é que o dispositivo legal acima prevê a possibilidade de exclusão (das vendas realizadas a associados) da base de cálculo das contribuições (PIS e Cofins); e (2ª) a cooperativa não faz qualquer menção ou ressalva de que os produtos sujeitos à alíquota zero foram vendidos a não associados, pelo que se deve entender que todas as vendas de produtos sujeitos à aplicação da alíquota zero das contribuições (no período) foram realizadas para associados da cooperativa.
		 Assim, em que pese os argumentos da manifestante, é de se concluir que a razão está com a fiscalização, uma vez que as vendas de produtos (adubos, fertilizantes e sementes) realizadas pela cooperativa aos seus associados, independentemente de serem tributadas à alíquota zero, devem ser registradas como exclusão da base de cálculo, nos termos do art. 15 da MP nº 2.158-35, de 2001.
		 No tocante aos créditos vinculados às exclusões das bases de cálculo das contribuições, constata-se, como se verifica no tópico a seguir, que eles não podem ser mantidos e nem, muito menos ressarcidos.
		 Dos Créditos Vinculados às Exclusões das Bases de Cálculo
		 Conforme se verifica pela leitura das peças processuais, a cooperativa sustenta que as exclusões das bases de cálculo das contribuições, permitidas às sociedades cooperativas, são consideradas como não incidência e, conseqüentemente, concedem o direito à manutenção dos créditos a elas vinculados, consoante o disposto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, bem como o direito ao ressarcimento, conforme as previsões contidas no Art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005. Argumenta que a não incidência é todo o montante de receita que não é capaz de gerar débitos tributários e que, no caso, as exclusões permitidas fazem com que não haja base de cálculo para tributação, ou seja, que a maior parte do faturamento da cooperativa é excluído das bases de cálculo das contribuições e torna-se faturamento que não é sujeito à incidência das contribuições. No tocante ao conceito de ato cooperado, previsto no art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971, diz que ele deve ser utilizado tão somente para fins de aplicação do Imposto de Renda e da CSLL, uma vez que nesses tributos se faz necessário distinguir o resultado obtido em função das operações originárias e não originadas de atos cooperativos; diz, também, que esse conceito não influencia na apuração das contribuições, uma vez que o fato gerador delas corresponde ao faturamento total, o qual independe de qualquer classificação contábil. Acrescenta que a fiscalização fez interpretação extensiva da legislação, criando regras e procedimentos não previstos na legislação, concedendo tratamento prejudicial as cooperativas em relação as demais pessoas jurídicas.
		 Sem razão a interessada.
		 Como visto acima, os créditos que podem ser mantidos, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, e ressarcidos, de acordo com o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, são somente aqueles que comprovadamente forem vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência das contribuições (PIS e COFINS).
		 No caso ora tratado, os créditos estão vinculados a exclusões das bases de cálculo das contribuições, permitidas às sociedades cooperativa, em virtude das atividades próprias desenvolvidas por estes tipos de sociedade, sendo que, referidas exclusões não podem ser consideradas como “não incidência” das contribuições para fins de aplicação do mencionado art. 17.
		 [...]
		 Nota-se, portanto, que as exclusões das bases de cálculos, permitidas às sociedades cooperativas (contidas no art. 15 da MP nº 2.158, de 2001, art. 17 da Lei nº 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN RFB nº 635, de 2005) não podem ser interpretadas como “não incidência” das contribuições.
		 Ademais, como se bastassem os argumentos acima, é de se ressaltar que as operações excluídas das bases de cálculo das contribuições são decorrentes do tratamento diferenciado estabelecido para o ato cooperativo. Ou seja, consoante argumenta a fiscalização, o legislador ordinário (parágrafo único, art. 79 da Lei nº 5.764, de 1971) determinou tratamento diferenciado para o ato cooperativo estabelecendo que “ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria”.
		 Nesse sentido, portanto, justamente por se tratarem de operações que não representam operação de mercado e nem contrato de compra e venda de produto é que essas operações, consoante as previsões legais contidas no art. 15 da MP nº 2.158, de 2001, art. 17 da Lei nº 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN RFB nº 635, de 2005, podem ser excluídas das bases de cálculo das contribuições (PIS e Cofins) e nessa condição, de operações que não representam “vendas” de produtos aos seus associados, é que elas não podem representar “vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, nos termos previstos no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
		 Cumpre destacar que a jurisprudência deste e. CARF é remansosa neste sentido, conforme se verifica, exemplificativamente, dos seguintes julgados:
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. SOCIEDADES COOPERATIVAS. EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os valores que por definição legal são excluídos da base de cálculo da contribuição devida pelas sociedades cooperativas não constituem isenção nem não incidência e, por isso, não são considerados receita não tributada na apuração de créditos ressarcíveis e não ressarcíveis.
		 (Processo nº 10925.901468/2018-82; Acórdão nº 3301-013.406; Relatora Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessão de 26/09/2023)
		 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUÍDA DA BASE DE CÁLCULO. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Por falta de previsão legal, não é permitido à pessoa jurídica que exerça atividade de cooperativa a manutenção de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins vinculados às receitas excluídas da base de cálculo das referidas contribuições.
		 (Processo nº 10940.900813/2020-97; Acórdão nº 3201-011.390; Relator Conselheiro Márcio Robson Costa; sessão de 19/12/2023)
		 Ressarcimento. Cooperativa Agropecuária. Aproveitamento de Crédito. Vendas Com Suspensão. Vedado. A vedação do §4º, do artigo 8º, da Lei no 10.925/04, permanece em vigor, de modo que não é permitido o aproveitamento de crédito, pelas cooperativas agropecuárias, em ralação a vendas não tributadas, isentas ou com a tributação suspensa.
		 (Processo nº 11070.002353/2009-83; Acórdão nº 3401-010.489; Relator Conselheiro Ronaldo Souza Dias; sessão de 16/12/2021)
		 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA. APROVEITAMENTO DE CRÉDITO NAS VENDAS COM TRIBUTAÇÃO SUSPENSA, ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não é permitido o aproveitamento de crédito pelas cooperativas agropecuárias em relação a vendas não tributadas, isentas ou com a tributação suspensa. A norma contida no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/04 dispõe especificamente acerca das pessoas enumeradas nos incisos de I a III do §1º do art. 8º da Lei n° 10.925/2004, enquanto o art. 17 da Lei nº 11.033/2004 traz uma regra geral. Como uma norma geral não revoga uma norma específica, a vedação do §4º do artigo 8º permanece em vigor.
		 (Processo nº 11070.002345/2009-37; Acórdão nº 3402-003.974; Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessão de 29/03/2017)
		 Por tais razões, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, mantendo o v. acórdão recorrido, pelos seus próprios fundamentos.
		 DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO PELA TAXA SELIC
		 Quanto à atualização monetária, pela Taxa Selic, do direito creditório eventualmente reconhecido, merece provimento o pleito da recorrente, nos termos da Tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.767.945/PR, em sede de Recurso Repetitivo, abaixo transcrita:
		 O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007).
		 Destaque-se que, em 22 de setembro de 2022, foi aprovada a Portaria CARF/ME nº 8451/2022, que, considerando o julgamento do REsp nº 1.767.945/PR e a Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, revogou a Súmula CARF nº 125, que estabelecia que “[n]o o ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003”.
		 Neste sentido, cito os seguintes julgados deste e. CARF:
		 COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICAÇÃO DA SELIC. POSSIBILIDADE.
		 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, após escoado o prazo de 360 dias para a análise do correspondente pedido administrativo pelo Fisco.
		 (Processo nº 10954.000050/2004-11; Acórdão nº 9303-014.843; Relator Conselheiro Alexandre Freitas Costa; sessão de 14/03/2024)
		 PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. POSSIBILIDADE.
		 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em face da resistência ilegítima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da Cofins sob o regime não cumulativo.
		 (Processo nº 15987.000267/2009-64; Acórdão nº 3302-013.727; Relatora Conselheira Denise Madalena Green; sessão de 27/09/2023)
		 Pelo exposto, deve ser dado provimento ao recurso neste tópico, para reconhecer o direito à correção monetária do crédito eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para dar-lhe parcial provimento, apenas no sentido de reconhecer o direito à correção monetária do crédito eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-08T18:15:54.8182832-03:00
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Por falta de previsdo legal, ndo é permitido a pessoa juridica que exerca
atividade de cooperativa a manutencao de créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e Cofins vinculados as receitas excluidas da base de célculo das
referidas contribuigGes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio, para dar-lhe parcial provimento, apenas no sentido de reconhecer o direito a
correcao monetaria do crédito eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro
dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para analise do pedido administrativo pelo Fisco.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues — Relator

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Laura Baptista Borges, Luciana
Ferreira Braga, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Renan Gomes Rego,
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Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR):

Trata o presente processo do pedido eletrénico de ressarcimento — PER n®
30291.35162.100413.1.1.10-1707 relativo ao crédito de PIS/Pasep vinculado as
receitas ndo cumulativas do mercado interno ndo tributado (MINT) do 3¢
trimestre de 2008, que solicita o valor de RS 41.488,08.

O pleito da interessada foi analisado pela unidade de origem, Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Dourados — MS, que emitiu, em 21/07/2014, o
Despacho Decisério GAB/DRF/DOU/MS n2 353/2014, por meio do qual ndo
reconheceu qualquer direito creditério de PIS/Pasep — MINT do 3° trimestre de
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2008, com o conseqiiente indeferimento do PER n® 30291.35162.100413.1.1.10-
1707.

Note-se que referido despacho decisério teve por base o Parecer
SARAC/DRF/DOU/MS N° 291/2014 e, também, as conclusbes contidas no
Relatério Fiscal de fls. 435/458, o qual relata procedimento fiscal que analisou os
pedidos de ressarcimento acima, bem como outros pedidos de ressarcimento das
contribuicbes (PIS e Cofins), relativos ao mercado externo (créditos vinculados as
receitas de exportacdo) e ao mercado interno ndo tributado (créditos vinculados
as receitas do MINT — art. 17, da Lei 10.033, de 2004), do primeiro, sequndo e
terceiro trimestres de ano-calenddrio de 2008.

Nesse sentido, portanto, considerando (como dito) que a autoridade a quo efetuou
andlise dos dois tipos de crédito (de exportagdo e do MINT) de forma agrupada, é
de separar, em dois topicos distintos, os motivos que levaram as glosas dos
créditos vinculados ao mercado externo e a glosas dos créditos vinculados ao
mercado interno ndo tributado (MINT).

Mercado Externo

No tocante ao mercado externo (de exportagdo), conforme as argumentagbes
constantes do relatdrio fiscal, constata-se que as glosas de créditos deram-se em
relagcdo ao crédito presumido da agroindustria. Os créditos bdsicos informados
pela manifestante foram integralmente deferidos com a utilizagéo do método do
rateio proporcional (relacdo percentual existente entre a receita bruta de
exportagcdo e a receita bruta total) para determina¢do dos créditos (custos,
despesas e encargos comuns) vinculados a exportagdo.

No caso, portanto, a autoridade a quo sustenta que a manifestante néo possui o
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direito a apropriacdo do crédito presumido da agroindustria, previsto no 82 da Lei
n? 10.925, de 2004. Relata que, no periodo analisado, consoante informagbes
constantes dos Dacon e dos arquivos Digitais da IN SRF 86/2001, a interessada
efetuou a exportac@o de soja (NCM 1201.90.00) e de milho (NCM 1005.90.10),
com predomindncia macigca de soja. Argumenta que, para realizar a apropriagdo
de referido crédito, a pessoa juridica (ou cooperativa) teria que necessariamente
realizar a produgdo dos produtos classificados nos capitulos 8 a 12 da NCM. Diz
que a legislagdo (IN SRF n2 660) faz uma distingdo importante entre Cooperativa
Agroindustrial e Cooperativa Agropecudria; que a primeira, ao realizar a produgdo
de mercadorias nos termos do 82 da Lei n® 10.925, de 2004, pode apurar o crédito
presumido; e que a segunda, ao exercer atividade de comercializa¢éo da produgdo
de seus associados, podendo, também, realizar o beneficiamento dessa producdo,
ndo possui o direito a apropriacGo do citado crédito presumido. Diz que a
cooperativa agropecudria, cuja definicdo encontra-se disposta no inciso Ill, §1°,
art. 32 da IN SRF n? 660, na verdade, realiza as vendas com suspensdo das
contribuicées (PIS e Cofins), estando impedida de efetuar a apropriacdo do crédito
presumido, conforme o inciso Il, §42 do art. 82 mencionado. Argumenta, também,
que as atividades desenvolvidas pela cooperativa, consoante a descrigdo do




ACORDAO 3102-004.314 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13161.720360/2013-53

processo produtivo, sGo consideradas atividades tipicas de cerealista, restando
vedada a apuragdo do crédito (§49, art. 82 da Lei n® 10.925, de 2004).

A autoridade a quo sustenta, ainda, que: (a) para ter direito ao crédito presumido
acima devem restar comprovados que os produtos fabricados foram destinados a
alimentag¢do humana ou animal; e (b) que o valor do crédito presumido em voga
somente pode ser utilizado para deducdo das contribuicées (PIS e Cofins)
apuradas. No que diz respeito ao item (a), argumenta que o énus da comprovagdo
é da agroindustria interessada na apropriagdo do crédito e que a exportagdo pode
inviabilizar a comprovagdo de tal requisito. Quanto ao item (b), diz que a redagdo
dos art. 82 e 15 da Lei n? 10.925, de 2004, sdo claros nessa determinagdo e,
também, que essa é a orientagdo contida no Ato Declaratdrio Interpretativo SRF
n? 15 de 2005.

Mercado Interno Néo Tributado

Para esse segundo tipo mercado, constata-se, conforme o relato da fiscalizagdo,
que a manifestante apropriou-se de créditos vinculados: as vendas com
suspensdo; as vendas com aliquota zero; e as exclusdes das bases de cdlculo das
contribuicbes, permitidas as sociedades cooperativas. Constata-se, ainda, que as
glosas integrais, tanto em relacdo aos créditos bdsicos quanto em relagdo aos
créditos presumidos, foram efetivadas com base nos seguintes argumentos:

- Créditos vinculados as vendas com suspensdo. Sustenta que, de acordo com a Lei
n? 10.925, de 2004, e em consondncia com os argumentos constantes do tdpico
anterior (Mercado Externo), as atividades da empresa, no tocante a
comercializagdo de gréos, devem ser caracterizadas como atividade cerealista, e
ndo, como quer a contribuinte, como atividade agroindustrial. Nessa diregdo,
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argumenta que as vendas realizadas pela manifestante estavam sujeitas a
suspensdo das contribuigdes (art 92) e que a cooperativa estava impedida de se
apropriar do crédito presumido da agroindustria, conforme o contido no inciso I,
§42, art. 82 da Lei n® 10.925, de 2004.

- Créditos vinculados as vendas com aliquota zero. Argumenta que as vendas de
insumos (adubos, fertilizantes e sementes) pela cooperativa aos seus associados,
independentemente de serem tributadas a aliquota zero, devem ser registradas
como exclusdo da base de cdlculo, nos termos do art. 15 da MP n2 2.158, de 2001.
Argumenta, também, que as exclusGes das bases de cdlculo das contribui¢des
(como se verifica no item a sequir) ndo concedem o direito a manutengdo dos
créditos.

- Créditos vinculados as exclusées das bases de cdlculo das contribuicées,
permitidas as sociedades cooperativas. Relata que a cooperativa registrou
diversas exclusdes das bases de cdlculo das contribuicées (repasses a associados e
dispéndios e custos agregados conforme as previsées legais contidas no art. 15 da
MP n2 2.158, de 2001, art. 17 da Lei n® 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN
RFB n2 635, de 2005) e as tratou como sendo hipdteses de ndo incidéncia das
contribuicbes, para efeitos de manutencgdo dos créditos da ndo cumulatividade,




ACORDAO 3102-004.314 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13161.720360/2013-53

conforme as previsées contidas no art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004. Sustenta,
entretanto, que o legislador ordindrio (pardgrafo unico, art. 79 da Lei n2 5.764, de
1971) estabeleceu tratamento diferenciado para o “ato cooperativo”, ou seja,
argumenta que, consoante disposto legal, o “ato cooperativo néo implica
operagdo de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou
mercadoria”. Nesse sentido, sustenta que ndo existe previsdo legal para a
manutengdo do crédito vinculado as operagbes sujeitas a exclusdo da base de
cdlculo, ou, em outras palavras, que no caso de vendas para cooperados a
respectiva receita deve ser excluida das bases de cdlculos das contribuigdes (PIS e
Cofins) e que essa exclusGo ndo concede o direito a manutengdo dos créditos da
ndo cumulatividade, uma vez que ela (a exclusdo) ndo se amolda a nenhuma das
hipdteses previstas no art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004.

A interessada foi cientificada do despacho decisério em 25/07/2014 e apresentou,
em 15/08/2014, manifestacdo de inconformidade, cujo contetdo é resumido a
seguir.

Inicialmente, apds identificar-se e caracterizar o processo administrativo, a
interessada faz um breve relato dos fatos, destacando que desenvolve atividade
agroindustrial e sustentando que os fundamentos constantes do despacho
decisdrio sdo equivocados, posto que tem o direito ao crédito solicitado no Pedido
de Ressarcimento.

No mérito, no topico Il — Das Razbes de Reforma — Fundamentos Legais, a
manifestante apresenta um apanhado geral da legislacGo das contribuicbes ndo
cumulativas (PIS e Cofins), destacando os pontos que entende importante para
defesa de seus argumentos.

Por primeiro, traz um panorama sobre as premissas que moldaram, ou
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fundamentaram, a instituigdo das contribuigdes ndo cumulativas (PIS e Cofins). Diz
que os créditos apurados sobre custos, despesas e encargos ndo se tratam de
suspensdo ou exclusdo do crédito tributdrio que merecem ser interpretados na
forma do disposto do art. 111 do CTN, mas sim que representam mecanismo para
operacionalizar e assegurar a ndo cumulatividade das contribuigcées, para o fim de
manter a carga tributdria e a completa desoneracdo das mercadorias exportadas.
Argumenta, também, que a legislagdo deve ser interpretada de forma sistemadtica,
de modo que ocorra a aplicacdo da ndo cumulatividade de modo completo, ou
seja, de que o direito aos créditos recaia sobre todas as despesas que sdo
necessdrias para a obtengdo das receitas.

Por segundo, discursa sobre os créditos vinculados as exportacées. Argumenta que
as previsGes constitucionais ndo fixam nenhuma restricdo quanto ao
aproveitamento dos créditos das contribuigées ndo cumulativas (PIS e Cofins). Diz,
também, que a legislacGo infraconstitucional (Leis n? 10.637, de 2002, e n?
10.833, de 2003) estabeleceu uma mecdnica propria, que assegura a manutengdo
dos créditos ndo cumulativos, cujo objetivo é a néo incidéncia das contribuigcées
nas exportagdes de produtos nacionais.
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E por ultimo, faz um breve historico a respeito do denominado mercado interno
ndo tributado — MINT. Explica que inicialmente, quando da introdugdo do sistema
ndo cumulativo das contribuicbes, o ressarcimento/compensacdo de saldo de
créditos somente era permitido em relagdo aos créditos vinculados as receitas de
exportagdo. Diz, também, que com a introdugéo do art. 17 da Lei n® 11.033, de
2004, os contribuintes obtiveram o direito a manuteng¢do dos créditos vinculados
as vendas com suspensdo, isengdo, aliquota zero e ndo incidéncia (mercado
interno ndo tributado) e que, apds, com a introdugdo do art. 16 da Lei n© 11.116,
de 2005, os saldos relativos a esse crédito (vinculados ao MINT) tornaram-se
ressarciveis (possibilidade de ressarcimento e compensacdo com outros tributos).
Acrescenta que no ano de 2004 as cooperativas foram autorizadas a ingressarem
no sistema da ndo cumulatividade, com a permissdo de algumas exclusées:
ressalta que “estas exclusées denominam-se de ndo incidéncia” e que a ndo
incidéncia é “a parcela que ndo é capaz de gerar débitos tributdrios.” A seguir, a
manifestante passa a defender o direito ao crédito solicitado, ou seja, defende a
possibilidade de manutengdo e ressarcimento de créditos das contribuigées ndo
cumulativas (PIS e Cofins) vinculados as vendas com suspensdo, com aliquota zero
e concernentes as exclusdes das bases de cdlculo.

Por primeiro, no tocante as vendas com suspensdo, sustenta que o direito a
manutengdo do crédito encontra-se previsto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, e o
direito ao ressarcimento no Art. 16 da Lei n? 11.116, de 2005. Diz que,
inicialmente, os créditos relativos as vendas com suspensdo previstas no Art. 92 da
Lei n® 10.925, de 2004, eram vedadas, conforme § 4° do art 82 dessa mesma lei,
mas que referida vedagdo foi derrogada com a entrada em vigor do art 17 da Lei
ne 11.033, de 2004. Argumenta que a derrogac@o ocorreu em decorréncia da
aplicagdo do Art. 22 da Lei de Introdugdo ao Cédigo Civil (Lei 4.657, de 1942), ou
seja, porque a lei nova tratou a matéria de forma especifica e diversa. Sustenta,
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também, que a Instrucdo Normativa SRF n? 660, de 2006 (art. 32, § 29) contraria o
disposto nos art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004, e Art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005,
uma vez que impede, de forma ilegal, o aproveitamento (e ressarcimento) dos
créditos vinculados as suspensdes previstas no Art. 92 da Lei n2 10.925, 2004.

Por segundo, defende que possui o direito @ manutengdo dos créditos (das
contribuicbes ndo cumulativas) relativos as vendas de produtos que estavam
sujeitos a aplicacdo de aliquota zero. Argumenta que as sociedades cooperativas
estdo sujeitas as mesmas normas que sdo aplicadas as demais pessoas juridicas e
que a natureza das receitas ndo se altera pelo fato de ela ser uma sociedade
cooperativa. Diz que a base de cdlculo das contribuicées ndo cumulativas,
conforme definido no art. 12 das Leis n® 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003, é o
faturamento, o qual compreende a receita total da pessoa juridica,
independentemente de classificacdo contabil. Argumenta, também, que a
aplicagéo da aliquota zero independe do contribuinte ser ou ndo sociedade
cooperativa e que as exclusbes da base de cdlculo, permitidas as sociedades
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cooperativas, ndo podem ocasionar nenhum prejuizo a sistemdtica da ndo
cumulatividade.

E, por ultimo, argumenta que as exclusées das bases de cdlculo das contribuigées,
permitidas as sociedades cooperativas, sGo consideradas como ndo incidéncia e,
conseqlientemente, concedem o direito a manutengdo dos créditos a elas
vinculados, consoante o disposto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, bem como o
direito ao ressarcimento, conforme as previsées contidas no Art. 16 da Lei n?
11.116, de 2005. Argumenta, primeiramente, que a ndo incidéncia é todo o
montante de receita que ndo é capaz de gerar débitos tributdrios e que, no caso,
as exclusées permitidas fazem com que ndo haja base de cdlculo para tributagdo,
ou seja, que a maior parte do faturamento da cooperativa é excluido das bases de
cdlculo das contribuicdes e torna-se faturamento que ndéo é sujeito a incidéncia
das contribuicées. No tocante ao conceito de ato cooperado, previsto no art. 79 da
Lei n® 5.764, de 1971, diz que ele deve ser utilizado tdo somente para fins de
aplicagéo do Imposto de Renda e da CSLL, uma vez que nesses tributos se faz
necessdrio distinguir o resultado obtido em fun¢do das operag¢des origindrias e
ndo originadas de atos cooperativos; diz, também, que esse conceito ndo
influencia na apurag¢do das contribuicbes, uma vez que o fato gerador delas
corresponde ao faturamento total, o qual independe de qualquer classificacdo
contdbil. Acrescenta que a fiscalizacGo fez interpretacdo extensiva da legislagdo,
criando regras e procedimentos ndo previstos na legislagGo, concedendo
tratamento prejudicial as cooperativas em relagdo as demais pessoas juridicas.

A manifestante pugna, ainda, para que os seus créditos sejam ressarcidos com a
aplicagéo de atualizagdo monetdria, pela taxa Selic, desde o momento em que o
crédito poderia ter ser aproveitado até o efetivo ressarcimento. Argumenta, em
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sintese, que o Decreto n? 2.138, de 1997, ao equiparar os institutos da restituigGo
e do ressarcimento, autorizou a aplicagdo da taxa Selic para ambos. Sustenta,
também, que, no presente caso, os créditos nGo puderam ser aproveitados na
época oportuna por obice do fisco e que este fato ocasionou/ocasiona lesdo ao
patriménio da interessada. Nesse sentido, diz que por questdo de justica o
ressarcimento do crédito deve ser recomposto com atualizacGo monetdria pela
taxa Selic. Ademais, para defesa de sua tese, colaciona na pega de defesa copia de
Acdrddos (ou parte de votos) judiciais, do STJ e do TRFA4.

Diante do exposto, a manifestante requer a reforma do despacho decisorio
contestado para o fim de: (i) reconhecer o direito a manutengdo dos vinculados as
receitas sujeitas a suspensdo, a aliquota zero e as exclusées das bases de cdlculo
permitidas as sociedades cooperativas; e (ii) ressarcir os créditos pleiteados com a
incidéncia da taxa Selic, a partir de cada periodo de apuragéo.

E o relatdrio.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), por meio
do Acérdao n? 06-67.069, de 31 de julho de 2019, decidiu, por unanimidade de votos, julgar
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improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada, mantendo-se o despacho decisério
contestado, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/07/2008 a 30/09/2008

CONTESTAGAO DE VALIDADE DE NORMAS VIGENTES. JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO. COMPETENCIA.

A autoridade administrativa ndo tem competéncia para, em sede de julgamento,
negar validade as normas vigentes.

RESSARCIMENTO. CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS. JUROS COM BASE NA
TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.

Os valores pagos a titulo de ressarcimento das contribuicdes ndo cumulativas (PIS
e Cofins) ndo ensejam a incidéncia de juros compensatorios, com base na taxa
SELIC, conforme previsao legal estabelecida na leis de regéncia das mesmas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2008 a 30/09/2008

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. MERCADO INTERNO NAO TRIBUTADO.
CEREALISTAS. IMPOSSIBILIDADE.

Como o art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, estabeleceu disposicdes gerais,
aplicdveis a todas as pessoas juridicas que realizam vendas para o mercado
interno ndo tributado, ele ndo revogou a proibicdo contida no inciso Il, §49, art. 82
da Lei 10.925, de 2004, relativa a impossibilidade de apropriagdo de créditos das
contribui¢des ndo cumulativas por parte das empresas cerealistas.
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COOPERATIVA. VENDA A ASSOCIADOS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO.

As vendas de produtos realizadas pela cooperativa aos seus associados,
independentemente de serem tributadas ou ndo, devem ser registradas como
exclusdo da base de cdlculo das contribuices.

EXCLUSOES DA BASE DE CALCULO. COOPERATIVAS. TRATAMENTO. MERCADO
INTERNO NAO TRIBUTADO.

As exclusGes das bases de calculo das contribuicGes (PIS e COFINS), permitidas as
sociedades cooperativas, ndo podem ser configuradas como hipéteses de ndo
incidéncia para fins de ressarcimento/compensacdo dos créditos vinculados ao
denominado mercado interno ndo tributado (art. 17 da Lei n2 11.033, de 2004).

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A recorrente COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - COOAGRI interpds
Recurso Voluntdrio, reiterando os argumentos expostos na manifestacao de inconformidade.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de
admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.

1 DOS CREDITOS VINCULADOS AS RECEITAS DO MINT, AS VENDAS COM SUSPENSAO, AS
VENDAS COM ALIQUOTA ZERO E AS EXCLUSOES DAS BASES DE CALCULO

Considerando que, em seu Recurso Voluntadrio, a recorrente reproduz os
argumentos expostos na manifestacao de inconformidade, e por entender que todas as alegac¢des
e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acérdao recorrido, transcrevo os
fundamentos expostos no r. decisum, adotando-os como razdes para decidir, conforme autorizado
pelo artigo 50, §19, da Lei n2 9.784/99:

Meérito
Conforme se verifica no relatdrio acima, o presente processo trata de pedido de

ressarcimento de crédito vinculado as receitas ndo tributadas no mercado interno
do 39 trimestre de 2008.

Assim, ainda que a fiscalizagdo tenha realizado a andlise conjunta de diversos
pedidos de ressarcimento, relativos ao mercado externo (créditos vinculados as
receitas de exportagcdo) e ao mercado interno ndo tributado (créditos vinculados
as receitas do MINT — art. 17, da Lei 10.033, de 2004) do primeiro, sequndo e
terceiro trimestres de ano-calenddrio de 2008, as discussées de mérito no presente
litigio dizem respeito tdo somente aos créditos vinculados ao mercado interno néo
tributado do 32 trimestre de 2008 (ou, no caso, a glosa total de todos os créditos
vinculados ao referido mercado).

Do Crédito vinculado as Receitas do MINT

O art. 16 da Lei n? 11.116, de 21 de dezembro de 2005, dispbe sobre a
possibilidade de o saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins,
acumulado ao final de cada trimestre do ano calenddrio, ser objeto de
compensacfio ou pedido de ressarcimento. Esse artigo, entretanto, traz uma
condigdo: de que o saldo credor seja decorrente do disposto no art. 17 da Lei n®
11.033, de 21 de dezembro de 2004. Isso significa dizer que a empresa sé pode
beneficiar-se da norma do citado art. 16 se suas vendas forem efetuadas com
suspensdo, isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins.

Para melhor andlise transcrevem-se os citados dispositivos legais:

Lein? 11.033, de 2004
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“Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota O (zero) ou néo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutengéo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.”

Lein?®11.116, de 2005

“Art. 16. O saldo credor da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na
forma do art. 32 das Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n°® 10.865, de 30 de abril de 2004,
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calenddrio em virtude do disposto no
art. 17 da Lei n? 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderd ser objeto de:

| - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislagéo especifica aplicdvel
a matéria.

Pardgrafo unico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto
de 2004 até o ultimo trimestre-calenddrio anterior ao de publicacdo desta Lei, a

compensagdo ou pedido de ressarcimento poderd ser efetuado a partir da
promulgagdo desta Lei.”

Com efeito. Verifica-se que para a configuracdo do direito ao ressarcimento (ou
compensacdo com outros tributos) de que tratam os artigos acima (crédito
denominado de vinculado a Receita _ndo Tributada no Mercado Interno) é

necessdrio que o saldo credor da contribui¢éo (PIS ou Cofins), apurado na forma
do art. 32 das Leis n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004, seja
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calenddrio em virtude das vendas
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efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota O (zero) ou ndo incidéncia da
respectiva contribuigdo (PIS ou Cofins). Dizendo em outras palavras, a legislagéo
exige: (i) que haja acumulagdo, ao final de cada trimestre do ano-calenddrio, de
saldo credor da contribuicdo; (ii) que esse saldo credor tenha sido apurado na
forma do art. 32 das Leis n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e n® 10.833, de
29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n® 10.865, de 30 de abril de 2004; (iii)
e que esse saldo credor esteja vinculado as vendas efetuadas com suspensdo,
isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da respectiva contribuigéo (PIS ou
Cofins).

Dado esse panorama, constata-se, consoante o0s tdpicos a seguir, que a
cooperativa ndo faz jus ao crédito acima citado.

Dos Créditos Vinculados as Vendas com Suspensdo

De acordo com a fiscaliza¢do a interessada ndo possui o direito a manutengdo (e
conseqiiente ressarcimento) desses créditos porque, no periodo analisado, a
cooperativa realizou a venda de grdos (com suspensdo das contribuicbes) na
condicGo de empresa cerealista e ndo na condi¢do de empresa agroindustrial.
Argumenta que, de acordo com os art. 82 e 92 da Lei n? 10.925, de 2004, as
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vendas (de grdos) realizadas estavam sujeitas a suspensdo das contribuicOes (art
99) e que cooperativa estava impedida de se apropriar do crédito presumido da
agroindustria, conforme o contido no inciso Il, §42, art. 82 de mencionada lei.

A manifestante, por seu turno, centrou sua defesa na sustentaclGo de que a
vedagdo legal de manutengdo dos créditos das contribuigées ndo cumulativas por
parte das empresas cerealistas (contida inciso I, §4%, art. 8° da Lei n® 10.925, de
2004) foi derrogada pelo art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004. Alega, em sintese, que
a novo dispositivo de lei (art 17 da Lei n® 11.033, de 2004) tratou a matéria de
forma especifica, requlamentando-a totalmente, ou seja, que a lei anterior mais
genérica foi substituida pela lei mais nova e especifica.

Com efeito, ao se ler os artigos em questdo, constata-se que ndo houve a alegada
derrogacgdo.

No caso, no ano de 2004, antes da edicdo e vigéncia do art. 17 da Lei n® 11.033, de
2004, o mencionado art. 89, da Lei n? 10.925, de 2004, vigorava com a seguinte
redagdo:

“Art. 89 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos Capitulos 2 a 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e
nos cddigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,
0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cddigos 0713.33.19, 0713.33.29 e
0713.33.99, 09.01, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da contribuicédo para o PIS/PASEP
e da COFINS, devidas em cada periodo de apuragdo, crédito presumido, calculado
sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 32 das Leis n% 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.
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§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também as aquisicées efetuadas de:

| - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de secar, limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal,
classificados nos cddigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos 1006.20 e
1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;

Il - pessoa juridica que exerca cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e Ill - pessoa juridica e cooperativa
que exergam atividades agropecudrias.

§ 22 O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 12 deste artigo s6
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuragdo, de
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no §
42 do art. 32 das Leis n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

§ 32 O montante do crédito a que se referem o caput e o § 19 deste artigo serd
determinado mediante aplica¢éo, sobre o valor das mencionadas aquisigées, de
aliquota correspondente a:
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| - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 22 das Leis n% 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de
origem animal classificados nos Capitulos 2 a 4, 16, e nos cddigos 15.01 a 15.06,
1516.10, e as misturas ou preparagbes de gorduras ou de dleos animais dos codigos
15.17 e 15.18; e Il - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 22 das
Leis n% 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
para os demais produtos.

§ 42 FE vedado ds pessoas juridicas de que tratam os incisos | a Il do § 12 deste

artigo o aproveitamento:

| - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il - de crédito em relacdo as receitas de vendas efetuadas com suspensdo as

pessoas juridicas de que trata o caput deste artigo.” (Grifos Nossos)

Por sua vez, o referido do art. 17 da Lei © 11.033, de 2004, entrou em vigor em
21/12/2004 (permanecendo vigente até a presente data) dispondo da seguinte
forma:

“Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota O (zero) ou néo
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutengdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagbes.”

E o Art. 22 da Lei de Introducdo ao Cdodigo Civil (Lei 4.657, de 1942), prevé o
seguinte:

“Art. 22 Ndo se destinando a vigéncia tempordria, a lei terd vigor até que outra a
modifique ou revogue.

§ 12 A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja
com ela incompativel ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei
anterior.
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§ 22 A lei nova, que estabeleca disposicbes gerais ou especiais a par das ja

existentes, ndo revoga nem modifica a lei anterior.”(Grifos Nossos)

Nota-se, portanto, que as disposi¢des legais que constam do artigo mais antigo
(Inciso Il, §4° art. 82 da Lei 10.925, de 2004) sdo especificas, posto que
determinam a impossibilidade de apropriacdo dos créditos da ndo cumulatividade
para uma situagdo particular, ou seja, prevé que as pessoas juridicas listadas no
pardgrafo §19 estdo proibidas de se apropriar dos créditos da ndo cumulatividade
das contribuic6es em relagdo as vendas efetuadas com suspensdo para as pessoas
juridicas mencionadas no caput do artigo.

Por outro lado, as disposicées legais que constam do artigo mais novo (art. 17 da
Lei 2 11.033, de 2004) sdo genéricas, uma vez que prevéem, de modo geral, que as
vendas efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia néo
impedem o vendedor de se apropriar dos créditos (das contribuicées ndo
cumulativas) vinculados a essas operac¢des. Ou, dizendo em outras palavras,
prevéem que, a principio, nGo existe impedimento para que a empresa que realiza
vendas com suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia pode efetuar a
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apropriagdo de créditos das contribuigdes ndo cumulativas relacionados com essas
vendas.

E assim, nestes termos, a situa¢do concreta exige a aplicagcdo do §2° do art. 2° da
Lei de Introdug¢do ao Cddigo Civil (Lei 4.657, de 1942), e nGo, como entendeu a
manifestante, do § 19 desse mesmo artigo, jd que, como visto, a lei mais nova (art.
17 da Lei @ 11.033, de 2004) estabeleceu disposicdes gerais, aplicdveis a todas as
pessoas juridicas que realizam vendas com suspensdo, isengdo, aliquota 0 (zero)
ou ndo incidéncia.

Observa-se, ainda, que o §1° (art. 22 da Lei n? 4.657, de 1942) ndo poderia ser
aplicado no caso concreto porque: (i) a lei mais nova ndo regulamentou
totalmente a matéria, posto que ndo disse que a nova regra deveria ser aplicada
para toda e qualquer venda (realizada com suspensdo, isen¢do, aliquota zero ou
ndo incidéncia); e (ii), também, porque a nova lej é totalmente compativel com a
lei anterior, ou seja, a redacGo da lei posterior permite a aplicacGo do
impedimento contido na lei anterior.

Por fim, como visto acima, a manifestante deixou de contestar a questdo de fato
relacionada ao enquadramento das vendas realizadas pela cooperativa no inciso
Il, §49, art. 82 da Lei n® 10.925, de 2004, ou seja, ndo contestou o fato (detectado
pela fiscalizagdo) de que a cooperativa atuou, no periodo analisado, como
cerealista na venda de grdos, dando a entender que concorda com a constatacdo
da fiscalizagdo.

Nesse sentido, portanto, uma vez superada a questdo da derroga¢do e ndo tendo
havido contestagéo da situagdo fdtica que motivou o enquadramento das vendas
realizadas no dispositivo legal que impede a manutengdo dos créditos (inciso Il
§42 art. 82 da Lei n? 10.925, de 2004, é de se manter as glosas efetivadas pela
fiscalizagdo.
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Dos Créditos vinculados as Vendas com Aliquota Zero

Como se verifica no relatdrio, a cooperativa defende o direito a manutengdo dos
créditos (das contribuigdes ndo cumulativas) relativos as vendas de produtos que
estavam sujeitos a aplicagcdo de aliquota zero no periodo fiscalizado. Argumenta
que as sociedades cooperativas estdo sujeitas as mesmas normas que sdo
aplicadas as demais pessoas juridicas e que a natureza das receitas ndo se altera
pelo fato de ela ser uma sociedade cooperativa. Diz que a base de cdlculo das
contribuicbes ndo cumulativas, conforme definido no art. 12 das Leis n° 10.637, de
2002, e n° 10.833, de 2003, é o faturamento, o qual compreende a receita total da
pessoa juridica, independentemente de classificacdo contdbil. Argumenta,
também, que a aplicacdo da aliquota zero independe do contribuinte ser ou ndo
sociedade cooperativa e que as exclusées da base de cdlculo, permitidas as
sociedades cooperativas, nGo podem ocasionar nenhum prejuizo a sistemdtica da
ndo cumulatividade.
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Consoante se verifica no art. 15, da MP 2.158-35, de 2001, abaixo reproduzido, as
receitas de venda de bens e mercadorias realizadas pelas cooperativas a seus
associados devem ser excluidas das bases de cdlculo das contribuigcdes do PIS e da
Cofins.

“Art. 15. As sociedades cooperativas poderéo, observado o disposto nos arts. 22 e
3%da Lein?9.718, de 1998, excluir da base de cdlculo da COFINS e do PIS/PASEP:

(..)

I - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;”

Veja-se, portanto, que o fato de os produtos revendidos pela cooperativa a seus
associados serem, ou ndo tributados, ndo tem qualquer influéncia na apuragdo
das contribuigbes, ja que as receitas a eles relativas sGo excluidas das respectivas
bases de cdlculo.

Neste ponto, cabem duas observagdes: (12) as vendas realizadas pela cooperativa
a seus associados, na verdade, sdo consideradas atos cooperativos, os quais
encontram-se definidos no pardgrafo, art. 79 da Lei n® 5.764, de 1971 (“o ato
cooperativo ndo implica operagdo de mercado, nem contrato de compra e venda
de produto ou mercadoria”), e, justamente, por se encontrarem nessa condigcdo
(de operagbes que ndo representam venda) € que o dispositivo legal acima prevé a
possibilidade de exclusdo (das vendas realizadas a associados) da base de cdlculo
das contribuigdes (PIS e Cofins); e (29) a cooperativa ndo faz qualquer mencgdo ou
ressalva de que os produtos sujeitos a aliquota zero foram vendidos a ndo
associados, pelo que se deve entender que todas as vendas de produtos sujeitos a
aplicacdo da aliquota zero das contribuigcées (no periodo) foram realizadas para
associados da cooperativa.
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Assim, em que pese os argumentos da manifestante, é de se concluir que a razdo
estd com a fiscalizacGo, uma vez que as vendas de produtos (adubos, fertilizantes
e sementes) realizadas pela cooperativa aos seus associados, independentemente
de serem tributadas a aliquota zero, devem ser registradas como exclusdo da base
de cdlculo, nos termos do art. 15 da MP n¢ 2.158-35, de 2001.

No tocante aos créditos vinculados as exclusées das bases de cdlculo das
contribuicbes, constata-se, como se verifica no tdpico a seguir, que eles ndo
podem ser mantidos e nem, muito menos ressarcidos.

Dos Créditos Vinculados as Exclusoes das Bases de Calculo

Conforme se verifica pela leitura das pecgas processuais, a cooperativa sustenta
que as exclusées das bases de cdlculo das contribuicées, permitidas as sociedades
cooperativas, sdo consideradas como ndo incidéncia e, conseqlientemente,
concedem o direito a manutengdo dos créditos a elas vinculados, consoante o
disposto no art. 17 da Lei 11.033, de 2004, bem como o direito ao ressarcimento,
conforme as previses contidas no Art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005. Argumenta
que a ndo incidéncia é todo o montante de receita que ndo é capaz de gerar
débitos tributdrios e que, no caso, as exclusbes permitidas fazem com que ndo
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haja base de cdlculo para tributag¢do, ou seja, que a maior parte do faturamento
da cooperativa é excluido das bases de cdlculo das contribuicbes e torna-se
faturamento que ndo é sujeito a incidéncia das contribuigées. No tocante ao
conceito de ato cooperado, previsto no art. 79 da Lei n® 5.764, de 1971, diz que ele
deve ser utilizado tdo somente para fins de aplicacéo do Imposto de Renda e da
CSLL, uma vez que nesses tributos se faz necessdrio distinguir o resultado obtido
em fungdo das operagdes origindrias e ndo originadas de atos cooperativos; diz,
também, que esse conceito ndo influencia na apuragdo das contribuigdes, uma vez
que o fato gerador delas corresponde ao faturamento total, o qual independe de
qualquer classificagdo contdbil. Acrescenta que a fiscalizacGo fez interpretacdo
extensiva da legislagcdo, criando regras e procedimentos ndo previstos na
legislagcdio, concedendo tratamento prejudicial as cooperativas em relacGo as
demais pessoas juridicas.

Sem razdo a interessada.

Como visto acima, os créditos que podem ser mantidos, nos termos do art. 17 da
Lein® 11.033, de 2004, e ressarcidos, de acordo com o art. 16 da Lei n® 11.116, de
2005, sGo somente aqueles que comprovadamente forem vinculados as vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia das
contribuicbes (PIS e COFINS).

No caso ora tratado, os créditos estdo vinculados a exclusées das bases de cdlculo
das contribuicées, permitidas as sociedades cooperativa, em virtude das
atividades proprias desenvolvidas por estes tipos de sociedade, sendo que,
referidas exclusées ndo podem ser consideradas como “ndo incidéncia” das
contribuigcbes para fins de aplicagéio do mencionado art. 17.

[..]

Nota-se, portanto, que as exclusbes das bases de cdlculos, permitidas as
sociedades cooperativas (contidas no art. 15 da MP n® 2.158, de 2001, art. 17 da
Lei n? 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN RFB n? 635, de 2005) ndo podem
ser interpretadas como “ndo incidéncia” das contribuigées.
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Ademais, como se bastassem os argumentos acima, é de se ressaltar que as
operagées excluidas das bases de cdlculo das contribuicées sdo decorrentes do
tratamento diferenciado estabelecido para o ato cooperativo. Ou seja, consoante
argumenta a fiscalizacdo, o legislador ordindrio (pardgrafo tnico, art. 79 da Lei n®
5.764, de 1971) determinou tratamento diferenciado para o ato cooperativo
estabelecendo que “ato cooperativo ndo implica opera¢do de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria”.

Nesse sentido, portanto, justamente por se tratarem de opera¢bes que ndo
representam operagdo de mercado e nem contrato de compra e venda de produto
é que essas operagdes, consoante as previsoes legais contidas no art. 15 da MP n®
2.158, de 2001, art. 17 da Lei n® 10.984, de 2003, e artigos 11 e 23 da IN RFB n?
635, de 2005, podem ser excluidas das bases de cdlculo das contribuigdes (PIS e

15




ACORDAO 3102-004.314 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13161.720360/2013-53

Cofins) e nessa condigcdo, de operacbes que ndo representam “vendas” de
produtos aos seus associados, é que elas ndo podem representar “vendas
efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota O (zero) ou ndo incidéncia da
Contribuig¢do para o PIS/PASEP e da COFINS”, nos termos previstos no art. 17 da
Lein?11.033, de 2004.

Cumpre destacar que a jurisprudéncia deste e. CARF é remansosa neste sentido,
conforme se verifica, exemplificativamente, dos seguintes julgados:

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. SOCIEDADES COOPERATIVAS. EXCLUSOES DA
BASE DE CALCULO. CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Os valores que por definicao legal sdao excluidos da base de cdlculo da
contribuicdo devida pelas sociedades cooperativas ndo constituem isengdo nem
ndo incidéncia e, por isso, ndo sdo considerados receita ndo tributada na
apuracao de créditos ressarciveis e ndo ressarciveis.

(Processo n2 10925.901468/2018-82; Acérddo n? 3301-013.406; Relatora
Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessdo de 26/09/2023)

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. RECEITA EXCLUIDA DA BASE DE CALCULO.
MANUTENCAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

Por falta de previsdo legal, ndo é permitido a pessoa juridica que exerca atividade
de cooperativa a manutencdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
Cofins vinculados as receitas excluidas da base de cdlculo das referidas
contribuigdes.

(Processo n2 10940.900813/2020-97; Acérddo n? 3201-011.390; Relator
Conselheiro Marcio Robson Costa; sessdo de 19/12/2023)
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Ressarcimento. Cooperativa Agropecuaria. Aproveitamento de Crédito. Vendas
Com Suspensdo. Vedado. A vedacdo do §49, do artigo 89, da Lei no 10.925/04,
permanece em vigor, de modo que ndo é permitido o aproveitamento de crédito,
pelas cooperativas agropecuadrias, em ralagdo a vendas ndo tributadas, isentas ou
com a tributagdo suspensa.

(Processo n? 11070.002353/2009-83; Acdérddo n? 3401-010.489; Relator
Conselheiro Ronaldo Souza Dias; sessdo de 16/12/2021)

COOPERATIVA AGROPECUARIA. APROVEITAMENTO DE CREDITO NAS VENDAS
COM TRIBUTAGAO SUSPENSA, ISENTAS OU NAO TRIBUTADAS. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo é permitido o aproveitamento de crédito pelas cooperativas agropecudrias
em relagdo a vendas nao tributadas, isentas ou com a tributacdao suspensa. A
norma contida no § 42 do art. 82 da Lei n? 10.925/04 dispde especificamente
acerca das pessoas enumeradas nos incisos de | a lll do §12 do art. 82 da Lei n°
10.925/2004, enquanto o art. 17 da Lei n? 11.033/2004 traz uma regra geral.
Como uma norma geral ndo revoga uma norma especifica, a vedac¢do do §42 do
artigo 82 permanece em vigor.
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(Processo n? 11070.002345/2009-37; Acérddo n? 3402-003.974; Relatora
Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessdo de 29/03/2017)

Por tais razdes, voto por negar provimento ao Recurso Voluntdrio neste tdpico,
mantendo o v. acérdao recorrido, pelos seus préprios fundamentos.

2 DA ATUALIZAGAO MONETARIA DO DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO PELA TAXA SELIC

Quanto a atualizagdo monetdria, pela Taxa Selic, do direito creditdrio
eventualmente reconhecido, merece provimento o pleito da recorrente, nos termos da Tese
fixada pelo Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp n? 1.767.945/PR, em sede de
Recurso Repetitivo, abaixo transcrita:

O termo inicial da correcdo monetaria de ressarcimento de crédito escritural
excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente apds
escoado o prazo de 360 dias para a andlise do pedido administrativo pelo Fisco
(art. 24 da Lei n. 11.457/2007).

Destaque-se que, em 22 de setembro de 2022, foi aprovada a Portaria CARF/ME n®
8451/2022, que, considerando o julgamento do REsp n? 1.767.945/PR e a Nota Técnica SEIl n°
42950/2022/ME, revogou a Sumula CARF n? 125, que estabelecia que “[n]o o ressarcimento da
COFINS e da Contribuig¢do para o PIS ndo cumulativas ndo incide corre¢do monetdria ou juros, nos
termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n® 10.833, de 2003”.

Neste sentido, cito os seguintes julgados deste e. CARF:

COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO. CORRECAO MONETARIA
APLICAGAO DA SELIC. POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, é devida a correcdo monetdria no ressarcimento de crédito
escritural da ndo cumulatividade acumulado ao final do trimestre, apds escoado o
prazo de 360 dias para a analise do correspondente pedido administrativo pelo
Fisco.

(Processo n2 10954.000050/2004-11; Acérddo n? 9303-014.843; Relator
Conselheiro Alexandre Freitas Costa; sessdo de 14/03/2024)

PIS/COFINS.  RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA.  SELIC.
POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, é devida a correcdo monetdria no ressarcimento de crédito
escritural da ndo cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de
decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em face
da resisténcia ilegitima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo credor
trimestral do PIS e da Cofins sob o regime ndao cumulativo.
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(Processo n2 15987.000267/2009-64; Acérddo n? 3302-013.727; Relatora
Conselheira Denise Madalena Green; sessdo de 27/09/2023)

Pelo exposto, deve ser dado provimento ao recurso neste tépico, para reconhecer o
direito a correcdo monetaria do crédito eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do
primeiro dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias para andlise do pedido administrativo
pelo Fisco.

CONCLUSAO

Por todo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para dar-lhe parcial
provimento, apenas no sentido de reconhecer o direito a correcdo monetdria do crédito
eventualmente reconhecido, pela Taxa Selic, a partir do primeiro dia seguinte ao escoamento do
prazo de 360 dias para analise do pedido administrativo pelo Fisco.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
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